
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

i r . i it* ytfi/91 

Crie o eoTflP̂  de Monitor de Creifhe e.dá outraa 

prov idono iee. 

O povo do Município de Viçooa, por Seue ropnoeententee 

laça is, aprevoo) e 'sq, em seu nome, ssnciono s promulgo s seguinte 

leP: 

Art. |R - Fiea errado a cargo dq men iter de grqqhe nq que 

dro do Servidor da Prefeiture Municipol de Viçoaa« 

Art. 2' - Aar funçoe» c(p monitor i(e creche aer se determina 

dea ne forme de IdP. 

Art- 3̂  aoooee aq cqrgo criada poto art. I&, será fsj^ 

to por concurao do proveO o títuloe. 

Parágrqfe ánjco - Serq exigida dos candidatos ao cargo da 

monitor habilitação em magistério a nfvel de 2B grau»̂  

Art« 4^ i ^ a lei entra om vjgor ne dete de aua publica 

ção. 

Art. 5' - fiqvogam-eo as diaposições em contrário. 

VrçQòa, |lt da jolhe de r99í. 

»ni9 Chequer 

Prefeito Municipol 

( A preeente lei i «rigiòáris dò projeto do eutoria de Prefeito 

Municipal, còqremenda do Vprqpdor Euter Paniago, aprovado em reu 

niee da Gamara Municipal de d:ia 27/06/91 ) 
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